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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Sr. Presidente:

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica, em sua Seção II - Do Transporte Coletivo de Passageiros, tão-somente necessita ser adequada à legislação municipal vigente.

REQUEIRO, na forma regimental, que seja apreciado, pelo Plenário desta Casa, a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

ACRESCENTA ARTIGO 211-A À LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  - Fica acrescido à Lei Orgânica Municipal o Art. 211-A, com a seguinte redação:

“Art. 211-A -– Todos os estudantes universitários têm direito à meia-passagem.”

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Dr. Jean Bazet,

em 12 de novembro de 2010.
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